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PADRÃO DE RESPOSTA 
 
1 O licenciamento ambiental decorre da exigência do art. 10 da Lei n.º 6.938/1981, segundo o qual “A construção, 
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 
licenciamento ambiental”. 
 
2 Admite-se a competência dos municípios para legislar sobre normas ambientais, quando relacionadas ao “interesse 
local”, para suplementar normas gerais federais e estaduais ambientais, bem como para promover o “ordenamento territorial”, 
consoante prevê o art. 30, I, II e VIII, da CF. 
 
3 De acordo com o art. 19 do Decreto n.º 99.274/1990, são concedidas as seguintes licenças, assim definidas:  

 
I – “Licença Prévia (LP): na fase preliminar do planejamento de atividade, contendo requisitos básicos a 
serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação, observados os planos municipais, 
estaduais ou federais de uso do solo; 
II – Licença de Instalação (LI): autorizando o início da implantação, de acordo com as especificações 
constantes do projeto executivo aprovado; e 
III – Licença de Operação (LO): autorizando, após as verificações necessárias, o início da atividade 
licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de poluição, de acordo com o previsto nas 
LP e LI.” 
 
O art. 8.º da Resolução CONAMA n.º 237/1997 complementa as definições acima e estabelece: 
 
I –  “Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 
atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 
II –  Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento, de acordo com as 
especificações constantes em planos, programas ou projetos aprovados, incluindo medidas de controle 
ambiental e condicionantes da qual constituem motivo determinante; 
III – Licença de Operação (LO): autoriza a operação do empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinados para a operação.” 

4 Segundo o art. 12, caput e § 1.º, da Resolução CONAMA n.º 237/1997, é possível que o órgão ambiental defina 
“procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e 
operação”, bem como que estabeleça “procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de pequeno 
potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente”. 

NORMAS REFERIDAS: 

Constituição Federal: 
“Art. 30. Compete aos municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
(...) 
VIII – promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;” 

 



Lei n.º 6.938/1981: 
“Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, 
de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental.” 

 
Decreto n.º 99.274/1990:  
“Art. 19. O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças: 
I – Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento de atividade, contendo requisitos básicos a 
serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação, observados os planos municipais, 
estaduais ou federais de uso do solo; 
II – Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação, de acordo com as especificações 
constantes do Projeto Executivo aprovado; e 
III – Licença de Operação (LO), autorizando, após as verificações necessárias, o início da atividade 
licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de poluição, de acordo com o previsto nas 
Licenças Prévia e de Instalação.” 

 
Resolução CONAMA n.º 237/1997: 
“Art. 8.º. O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças: 
I – Licença Prévia (LP) – concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade 
aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 
básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 
II – Licença de Instalação (LI) – autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 
III – Licença de Operação (LO) – autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação 
do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinados para a operação. 
Parágrafo único – As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo 
com a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade. 
(...) 
Art. 12. O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças 
ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, 
ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e 
operação. 
§ 1.º – Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de 
pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio 
Ambiente. 
§ 2.º – Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos 
empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de 
desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente, desde que definida a 
responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 
§ 3.º – Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento 
ambiental das atividades e empreendimentos que implementem planos e programas voluntários de gestão 
ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho ambiental.” 

 


